
INDICAÇÃO Nº 
1439
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação da Delegacia da Mulher no município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas de segurança dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm agravados seus problemas de segurança em face do aumento de sua população urbana e rural e dos problemas sociais decorrentes. 

A cidade de Piraju polariza uma micro-região homogênea, conforme designação do IBGE, formada por mais de uma dezena de pequenas cidades que mantém vínculos comerciais e financeiros estreitos com o município de Piraju. Estes municípios formam uma histórica comunidade regional integrada com necessidade de serviços do Governo do Estado para atender a uma população que atinge cerca de duzentos mil habitantes localizados entre as cidades de Avaré e Ourinhos.

Região de tradicional agricultura cafeeira atravessa hoje intenso processo de modernização da produção tradicional da cultura do café e vive o impacto de intenso processo da diversificação agrícola com forte expansão dos agronegócios.

Na área da segurança, destaca-se, entre outras necessidades, em face do crescimento de sua população urbana e rural, o apoio do Governo do Estado para liberar recursos para implantação da Delegacia da Mulher no município de Piraju. Atende a prioridades da administração municipal e possibilitará um atendimento adequado à população regional, merecendo especial atenção. 
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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